
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 139/2025:

requer, com anuência do Plenário, o envio ao Poder Executivo do seguinte pedido de informações
acerca do Projeto de Lei n° 76/2025: 1) Que o Poder Executivo apresente os estudos técnicos que
fundamentaram a alteração do zoneamento [...]; 2) Que sejam apresentadas informações
detalhadas sobre a Lei n° 3.804/2024, objeto de revogação [...]; 3) Que seja apresentado o mapa
de zoneamento em formato mais claro e tecnicamente adequado, acompanhado de memorial [...];
4) Que sejam apresentados documentos que comprovem a realização de audiência pública [...]; 5)
Que apresente documento que comprove a realização de consulta prévia ao Conselho Municipal
da Cidade [...]. Iniciativa: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO 1^ REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM NAO
AUSENTE

REGISTROS:

Registro d^usência(s) ç/e Vereador(es):

VICTOR CREMASC

Presidente da

MENDONÇA

JMNV-ES

%̂NTÒ4,

^VEI DOS SANJOÃO JUNIC

Primeiro S cretário da CMNV-ES

R^rt. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
^sempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
' Rca impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTÓ N° 141/2025:

requerem, com a anuência do Plenário, o envio de votos de pesar aos familiares da
Senhora Edith Maria Fávero Cesconetto. Iniciativa: vereadores.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO4
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

H Ò4
Voto de desempate

r ̂
—

—

Somatório n
■ —

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

k/IEIRA

etário d

:tor cremasco mendonça

Presidente da CMNV-ES

JOÃO JUNIO

Primeiro Se

S SANTOS

CMNV-ES

^1, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 33/2025:

altera dispositivos que especrfica do Projeto de Lei n° 33/2025, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de cadastramento e instalação de dispositivos de rastreamento GPS em
veículos que prestam serviços no Município de Nova Venécia-ES, para fins de
fiscalização, e dá outras providências. Iniciativa: Vereador Deneval Rocha (PSD).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

^ Maioria SIM NÃO

(O

Voto de desempate tL P —

Somatório e?

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

V TOR CREM|fSCO MENDONÇA
Presidente da OMNV-ES

JOÃO JUNIQ

Primeiro

VIEIRA DOS SANTc

Secretárioüa OMNV-ES

fart. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
^'sempate, de eieiçâo e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 33/2025:

insere dispositivos que especifica no Projeto de Lei n° 33/2025, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de cadastramento e instalação de dispositivos de rastreamento GPS em
veículos que prestam serviços no Município de Nova Venécia-ES, para fins de
fiscalização, e dá outras providências. Iniciativa: Vereador Deneval Rocha (PSD).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

3 APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

nJ Maioria SIM NÃO
—pJ

í 1 O oi-
Voto de desempate o —

Somatório /h O

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

V orOR CREMAS

Presidente d

MENDONÇA

OMNV-ES

JOÃO JUNI

Primeiro

%
I^NTÓíVIEIRi^DOS SAN1

^cretário da OMNV-ES

.^art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
íáesempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 33/2025:

dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento e instalação de dispositivos de
rastreamento GPS em veículos que prestam serviços no Município de Nova Venécia-ES,
para fins de fiscalização, e dá outras providências, de iniciativa do Vereador José Luiz da
Silva (PODE), com as emendas: EMENDA MODIFICATIVA n° 1 e EMENDA ADITIVA n° 1
aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM NAO

AUSENTE

M

vt
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): IOm

V TOR CREMASC

Presidente da

MENDONÇA

:mnv-es

JOÃO JUNIOl
Primeiro S(

CZDJI AJ AjiA
VIEIRAlDOS SANTOS

jretário aa CMNV-ES

/i\, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO I

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓI.ICA

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO

altera dispositivos que especifica do Projeto de Lei n° 53/2
municipal de atendimento humanizado à mulher em s
denominado Pétala Viva e dá outras providências. Iniciat
(PODE).

DE LEI N° 53/2025:

)25, que institui o programa
ituação de vulnerabilidade
va: Vereador Juarez Oliosi

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOjOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO: |
APROVADO Q REJEITADO,

QUORUM: I

Unanimidade '

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM

li

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

NÃO
AUSENTE

'0>

ty\

V ^TOR CREMAS^ MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR
Primeiro Se(|

y

VIEIRA CfpS SANTOS
etário da^MNV-ES

art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigívei o quorum de votação de 2/3 (dois terços)/ e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outro|s previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado. , ^ I
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA MODIFICATIVA N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 53/2025:

altera dispositivos que especifica do Projeto de Lei n° 53/2025, que institui o programa
municipal de atendimento humanizado á mujher em situação de vulnerabilidade
denominado Pétala Viva e dá outras providências. Iniciativa: Vereador Eduardo Soares
Cesana (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

- Maioria SIM NÃO

04
Voto de desempate 'í-

Somatório k — 01
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): j  ̂

VI OR CREMASC^ MENDONÇA
Presidente da^MNV-ES

JOÃO JÚNIOR

Primeiro SeCTetário

VEI NTOSOS SANT

CMNV-ES

art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
i'áémpate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 21 de outubro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 53/2025:

institui o programa municipal de atendimento humanizado à mulher em situação de
vulnerabilidade denominado Pétala Viva e dá outras providências, de iniciativa do
Vereador Marcelo Neumann (DO), com as emendas: EMENDAS MODIFICATIVAS n°s 1 e
2 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

Q APROVADO REJEITADO
QUÓRUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

-h Maioria SIM NÃO

li - ©4
Voto de desempate -

Somatório á/\ —

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

vic: R CREMASCO MENDONÇA

Presidente da OMNV-ES

JOÃO JÜNIpR VIEI^DOS SANTOS
Primeiro Secretário da OMNV-ES

rC art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigíve! o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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